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2.1 - PARA AGÊNCIAS/EMPRESAS COM ATÉ 40 EMPREGADOS EM 31/03/2026 

FAIXAS SALARIAIS 

 

REAJUSTE  

SALARIAL % 

FATOR MULTIPLICADOR 

Até R$ 4.450,00 3,90 % 1,0390 

De R$ 4.450,01 à R$ 9.170,00 3,75 % 1,0375 

De 9.170,01 à 17.540,00 3,65 % 1,0365 

Acima de R$ 17.540,00 Valor fixo de R$ 641,00 Valor fixo de R$ 641,00 

 

2.2 - PARA AGÊNCIAS/EMPRESAS COM MAIS DE 40 EMPREGADOS EM 31/03/2026 

FAIXAS SALARIAIS 

 

REAJUSTE 

SALARIAL % 

FATOR MULTIPLICADOR 

Até R$ 4.450,00 4,00 % 1,0400 

De R$ 4.450,01 à R$ 9.170,00 3,90 % 1,0390 

De 9.170,01 à 17.540,00 3,70 % 1,0370 

Acima de R$ 17.540,00 Valor fixo de R$ 649,00 Valor fixo de R$ 649,00 

 

2.3 – Como aplicar o reajuste 
O reajuste previsto nesta Convenção deve ser aplicado sobre o salário-base em 31/03/2026, 
com vigência a partir de 01/04/2026. 
Para empregados situados em faixas de valores fixos, aplica-se o valor específico indicado na 
tabela, igualmente a partir de 01/04/2026. 

 
Para quem está em faixas salariais acima de R$ 17.540,00, os valores são fixos (definidos na 
própria tabela) e devem ser aplicados a partir de 01/04/2026. 
 
Em resumo: o reajuste é aplicado sobre o salário vigente em 31/03/2026, valores fixos seguem a 
tabela, e a empresa só pode descontar aumentos que não sejam exceções legais. 
 
2.4 – Como enquadrar o empregado na tabela 
 
O enquadramento do empregado na tabela de reajuste deve ser feito considerando o salário que 
ele recebe em 31/03/2026. 
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